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EDITAL DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE RECONHECIMENTO DE RESPONSABILIDADE

N. 1990

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) notifica os(as) contribuintes listados(as) a seguir quanto à abertura de Procedimento Administrativo
de Reconhecimento de Responsabilidade.
 

O QUE ISSO QUER DIZER?

Isso significa que a PGFN identificou que os(as) contribuintes listados(as) foram administradores(as) de pessoas jurídicas que possuem débitos com a
União inscritos em Dívida Ativa. Também foi verificado que essas pessoas jurídicas foram extintas irregularmente, isto é, encerraram suas atividades sem
seguir as regras legais.

Quando uma pessoa jurídica é extinta de forma irregular, o(a) administrador(a) à época da extinção irregular poderá ser responsabilizado(a) pelos débitos
da pessoa jurídica inscritos em Dívida Ativa.

Ao final deste edital, é possível ver a tabela com a lista de contribuintes, de pessoas jurídicas devedoras, e respectivo número do Procedimento
Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade.

Os(As) contribuintes listados(as) na tabela poderão ser considerados(as) devedores(as) dos débitos, ao final do Procedimento Administrativo de
Reconhecimento de Responsabilidade. 

COMO NÃO SER RESPONSABILIZADO(A) PELOS DÉBITOS DA PESSOA JURÍDICA?

Somente o evita a responsabilização pelos débitos da pessoa jurídica.pagamento 

A dos débitos (parcelamento, transação) também é possível. Para negociar, o(a) contribuinte deve assumir a responsabilidade pelos débitos,negociação 
assinando o Termo de Confissão, o que resultará na sua inscrição em Dívida Ativa da União. Enquanto durar a negociação, o(a) contribuinte não poderá
ser protestado(a), seu nome não poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a União não poderá cobrar a dívida na Justiça.
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1.  

2.  

3.  

Se o(a) contribuinte não concorda com a responsabilização, pode apresentar uma , na qual deve ser comprovado que:impugnação

a pessoa jurídica está em funcionamento; ou

o(a) contribuinte não era administrador(a) da pessoa jurídica na data da extinção irregular; ou

a extinção seguiu as regras legais para o encerramento da pessoa jurídica.

O retorno da pessoa jurídica para a situação cadastral ativa não comprova a inexistência de anterior extinção irregular!

Se a impugnação não for aceita, o(a) contribuinte será considerado(a) devedor(a) dos débitos inscritos em Dívida Ativa.

Nesse caso, o(a) contribuinte pode apresentar recurso contra a decisão. O(A) contribuinte somente deixa de ser devedor(a) se o recurso for aceito.

Sendo considerado(a) devedor(a) dos débitos, o(a) contribuinte poderá ser protestado(a), seu nome poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a
União poderá cobrar a dívida na Justiça.

ONDE FAZER ESSES PROCEDIMENTOS?

O pagamento, a negociação, a impugnação e o recurso devem ser feitos no portal de serviços da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, o Regularize: 
.regularize.pgfn.gov.br

Os(As) contribuintes devem fazer o cadastro no Regularize, para acessar os procedimentos. O cadastro deve ser feito no nome e CPF dos(as)
contribuintes listados(as) neste Edital.

No Regularize, acessar a opção "Impugnar/Recorrer - Procedimento Administrativo" > "Procedimento Administrativo de Reconhecimento de
.Responsabilidade"

COMO ACOMPANHAR O PROCESSO E SE COMUNICAR COM A PGFN?

http://www.regularize.pgfn.gov.br/
http://www.regularize.pgfn.gov.br/
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A partir do cadastro no Regularize, todas as comunicações, acesso à decisão da impugnação e do recurso serão feitas por meio da caixa de mensagens do
Regularize.

Para acessar a caixa de mensagens, basta clicar no símbolo de "carta" da cor verde que fica no canto superior direito da tela do Regularize.

O(A) Procurador(a) da Fazenda Nacional poderá pedir informações complementares, por meio da caixa de mensagens, devendo o(a) contribuinte ficar
atento(a).

QUAL O PRAZO PARA ADOTAR ALGUM DESSES PROCEDIMENTOS?

A impugnação deve ser feita no prazo de  dias corridos contados da publicação deste Edital no sítio da PGFN na internet (pgfn.gov.br), no menu 30
."Serviços e Orientações" > "Editais" > "Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade"

O recurso deve ser feito no prazo de 10 (dez) dias contados da notificação da decisão de impugnação. A notificação é feita por meio da caixa de
mensagens no Regularize.

Orientações detalhadas sobre o Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade podem ser encontradas no sítio da PGFN na
internet (pgfn.gov.br), no menu “Serviços e Orientações” > “Orientações de serviços aos contribuintes” > "Carta de Serviços" > “Impugnar /

.Recorrer procedimento de reconhecimento de responsabilidade”

Este Edital está embasado na seguinte fundamentação legal: Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 135, inciso III;
Decreto n. 3.708, de 10 de janeiro de 1919, art. 10; Lei n. 6.830, de 22 de setembro de 1980, art. 4°, § 2°; Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, art. 20-D,
inciso III; e Portaria PGFN n. 948, de 15 de setembro de 2017.

Se os débitos estiverem extintos, pode desconsiderar esta notificação e não precisa fazer contato ou adotar nenhum outro procedimento.

 

Vamos regularizar a sua dívida? A PGFN está disponível para encontrar uma solução.
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

JARDEL MORAIS DA SILVA ***.237.***-** JMS TECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA 20.484.792/0001-24 818490559

JESUE VARGAS ***.753.***-** NAVALHAS J.A LTDA 08.663.629/0001-23 818546569

DIENES DA SILVA OLIVEIRA ***.593.***-** EANDRADE & DOLIVEIRA TRATAMENTO DE DADOS 
LTDA.

33.678.192/0001-49 818671291

ORLANDA GRELLA FERREIRA ***.589.***-** CANEO & FERREIRA LTDA 06.085.985/0001-81 816942744

ENY GORETH SILVA ***.988.***-** ADMASTER HOTEIS E TURISMO LTDA 21.169.023/0001-02 815663700

FRANCISCO DENE CHARLES PINHEIRO ***.066.***-** FRANCISCO DENE CHARLES PINHEIRO LTDA 17.878.099/0001-21 815681520

JESSICA VIEGAS BOMKOSKI ***.744.***-** RESINAGEM BOMKOSKI LTDA 40.177.617/0001-00 816092843

RAIMUNDO DE JESUS SOBRINHO ***.125.***-** R D SERVICOS DE MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA 32.580.613/0001-31 818401644

CLEYBSON MENESES ROCHA ***.824.***-** MARAVILHA MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA 11.620.330/0001-04 818733673

EDSON SILVA ***.583.***-** CMIACE COOPERATIVA DE MINERADORES DE 
IGARAPE DE AREIA E CIPOAL DA ESTRADA

25.216.752/0001-15 818678905

MARIA DO ROSARIO SILVA ***.977.***-** PALOMA AUTO POSTO DE SERVICOS E ACESSORIOS 
LTDA

51.957.256/0001-22 818701870

DENILSON NOGUEIRA GOMES ***.379.***-** D N GOMES LTDA 19.354.649/0001-39 818724636

PAULO SERGIO FOGACA ANTUNES ***.211.***-** TRANSPORTES CARGOTRAF LTDA 30.219.923/0001-08 818538740

EDERLENE MEZZARI ***.705.***-** BOSTON BURGER CAFE LTDA 21.834.739/0001-79 818631280

MARCONE LIMA DE SOUSA ***.730.***-** AGROTUDO SERVICOS RURAIS LTDA 27.501.237/0001-02 818637040

MARCONE LIMA DE SOUSA ***.730.***-** ESQUINAO COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS 
EM GERAL LTDA

34.208.337/0001-00 818637055

ADRIANA CAREGNATO BOEING ***.442.***-** CARIJO ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA 21.711.405/0001-08 818649531

LUIZ RICARDO GOMES DA SILVA ***.227.***-** R L G DA SILVA LTDA 40.050.756/0001-60 818683814

FRANCISCO FAGNER BERTOLDO DA SILVA ***.922.***-** LBM CONSTRUCAO SERVICOS E CONSULTORIA LTDA 22.779.195/0001-52 816084654
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Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

MICHAEL SANTOS DA CRUZ ***.456.***-** KOMMER COMERCIO DE ALIMENTOS E BUFFET LTDA 33.616.518/0001-03 816469197

DALVA DE FATIMA FARIAS VIEIRA ***.271.***-** VISION TECH INDUSTRIA ELETRONICA LTDA 13.338.211/0001-80 818668922

PAULINHO CESAR GONCALVES DA SILVA ***.587.***-** BAIXINHO AGROPECUARIA LTDA 33.493.704/0001-00 818739171

KLETYSON MOURA PINTO SILVA ***.943.***-** TECNOSHIP SERVICOS E MANUTENCAO INDUSTRIAL 
LTDA

27.113.451/0001-91 818479615

LEANDRO MOACIR SALLES GUEDES ***.773.***-** SALLES INDUSTRIAL LTDA 11.093.404/0001-93 818642636

JEAN PIERRE ZAGO ***.107.***-** FREZADORA ZAGO LTDA 04.775.866/0001-25 818672877

EVANDRO REYES RIBEIRO ***.420.***-** AGRO REYES LTDA 20.004.306/0001-23 817572782

DALMY JOSE BARBOSA ***.154.***-** ARMAZEM RURAL COMERCIO DE PRODUTOS 
AGROPECUARIOS LTDA

21.033.706/0001-20 817596471

RONALDO DOS SANTOS OLIVEIRA ***.300.***-** TERMOGRAF EMBALAGENS LTDA 91.028.712/0001-74 818267132

MARIA ISABEL ANTUNES DA ROSA PEREIRA DA COSTA ***.439.***-** LABEL CONFECCAO DE ARTIGOS DO VESTUARIO E 
BORDADOS LTDA

11.295.606/0001-18 818478487

RICARDO RODRIGUES DE ALMEIDA ***.052.***-** VENTOSUL MOTOS LTDA 26.469.394/0001-15 818618552

FERNANDA KERSTING GOMES ***.669.***-** RAMBLA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. 16.519.489/0001-42 818630130

MARIA LUCILA AJALA PEREIRA DOS SANTOS ***.200.***-** INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS VITOR LTDA 03.498.398/0001-26 818724424

STANLEY ALGUSTO OLIVEIRA MEDEIROS ***.091.***-** SANAY COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 00.388.202/0001-52 817269342

DANIELLE MAIA RENNO ***.103.***-** DMRD- TECNOLOGIA, CONSULTORIA, SERVICOS E 
COMERCIO LTDA

02.993.360/0001-67 817131099


